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Para o Snr. Gen.a l do Cuyabá. 

Alem das ordens q." a V. Ex. n tenlio pedido que 
se acharem nessa Secretaria pertencentes a desta Ca-
pitania, necessito tâobem que V. Ex." me queira fazer 
o favor de comunicar huma Instrucçâo que sey ha 
nessa Capitania para Governo da economia delia, da 
qual necessito muito para me valer do que for apli-
cável em as expedições do Sertão, e no Regimen 
desta Capitania em que necessito de todo o soccorro 
para poder cumprir com as minhas obrigações. D." G.'' a 
V. Ex. a S. Paulo 1 4 de Julho de 1 769. — Il l . m o e E x . m u 

Sr. Luiz Pinto de Souza. — Dom Luiz Antonio dc 
Souza. 

Para o Vice-IJey. 
fll.m" e E x . m 0 S. r:—Em carta de 23 de Junho me 

faz A'. Ex. a a mercê de dizer que fieão promptos oito 
mil cruzados e que virião na embarcação dos azei-
tes se não ocorresse a duvida de que na praça de 
Santos não ha quem competentemente os possa rece-
ber, sobre o que represento a V. Ex." que todo e 
qualquer dinheiro, munições, petrechos, ou outra qual-
quer couza pertencente a Fazenda Real que Y. Ex." 
quizer remeter para esta Capitania, pode receber na 
Praça de Santos o Tliesoureiro da Alfandega, ou o 
Almoxarife dos Armazéns, porque ambos estes re-
cebedores tem livro de receyta, em que se lhes fa-
Ça carga, e de onde se possa extrair conhecimento 
para descarga do Almoxarife dessa capital, que por 
ordem de V. Ex. a tiver feito a remessa, e quando 
l!St<> não baste o mesmo Tliesoureiro da Alfandega, 
°u Almoxarife dos Armazéns da Praça de Santos 
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pode sempre receber e remeter para o Almoxarife 
da Fazenda Real desta ('idade, o qual receberá o 
dinheiro em Junta á boca do cofre, e os petrechos 110 
Armazém que aqui mandei estabelecer, e da carga que 
se lhe fizer irá conhecimento em forma para descar-
ga, e clareza daquelles a que pertencer, porque nes-
ta forma se tem repetidas vezes praticado em todas 
as occasiões, que dessa capital se fizerão semelhantes 
remessas para esta Capitania. 

Porém, E x . m o S.r, o que eu rogo a V. Ex. a hé, 
que queira acrescentar a remessa dos oito mil cruza-
dos, porque com tão pequena quantia bem sabe V. 
Ex. 1 1 que nada posso obrar, nem pagar as tropas des-
ta Capitania as quaes, como a V. Fx. a tenho represen-
tado, se derem tres anitos, e um só importa o que 
V. Ex. a verá da Eelação junta. 

As expedições que se têm feito têm consumido 
todas as forças, e todos os meyos que pude tirar da 
pobreza desta Capitania. 

Em carta de 23 de Junho deste anno já a V. Ex." 
representei que eu não podia sustentar os socorros, e 
as despezas das guarnições que hé preciso conservar 
pelo Sertão para extençâo dos nossos Dominios, e se-
gurança das Fronteiras que se vão descobrindo, e es-
tabelecendo em os confins desta Capitania (*), e pre-
cisamente necesitão de ser socorridos e sustentados. 
. A V. Ex." são prezentes as utilidades (pie me pa-
rece delias se podem seguir, como tãobem que não 
lié justo abandonai-as depois de chegarem a ter o 
bom principio, em (pie actualmente se achão. Para 
estes fins igualmente são neeessarias duas cotizas que 

(') Os únicos descobr imentos e es tabe lec imentos que se faziam nos 
conf ins da Capi tania de S. Paulo e ram Lages em Santa Ca tba r ina e 
Garapuava no Pa raná . A colonia do Yguatemy, com quanto f u n d a d a 
por D. Luiz Antonio e povoada por paul is tas , es tava além do rio 
Paraná e per tencia a Capi tania de Matto-Grosso. I). Luiz Antonio e ra 
um intruso naquel la região (N. da RJ 



a V. I £x.n tenlio peclido, quaes são o dinheiro, e á 
Artelharia para continuar as expedições, o deffender 
os postos. Para sobro esta matéria se esperar a 
resolução da ('orte, poderá suceder que não haja 
tempo para irem as contas, o voltarem as resoluções, 
pois V. Ex." bem conhece os inconvenientes que 
neste caso pode occazionar a demora, em cujos ter-
mos me parece ser indispensável o dar-se cá a pro-
videncia pelo melhor modo que puder ser, e V. Ex." 
vir que hé mais acertado. 

Para o dinheiro me lembra (pie quando V. Ex." to-
talmente o não tenha da Fazenda Peai para so paga-
rem todas as quantias que a esta Provedoria se devem, 
não só das consignações que tem 11a Provedoria, e Al-
fandega, e Contracto das Baleas, o das despezas que 
foz naquolles gastos com que assistiu para os soccorros 
do Rio-grande, que Y. Ex." queira dar a providencia 
para que entretanto eu o possa tomar sobre as rendas 
•la minha caza, ou seja do dinheiro pertencente a S. 
Magestade, ou //os particulares dessa Praça, a quem V. 
h r." poderá obrigar a que mo cu/reguem, passando ou 
Letra para o llegno sobre as minhas rendas. 

I'- emquanto a Arthelliaria a pode Y. Ex." mandar 
dar, ou de algumas das Fortalezas, onde haja mayor 
numero, ou daquelle (pie se liavião tirar da Xá o Estre/a 
que se desfez nesse Porto, ou de outros Xavios mercan-
tes que aly se desfazem, 110 (pie Y. Ex." determinará 
eoiii aquella direcção, e melhor acerto (pie V. Ex." 
costuma, pois a tudo me ottereço só para (pie o serviço 
de 8. Mag.6 não padeça, nem eu tenha o desgosto de 
v er perder as suas couzas. l) s. (1°. a V. Ex". S." Paulo 

14 de Julho de 1769.— Dom Luiz Antonio de Souza. 
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